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CONSELHO ESTADUAL DO MEIO AMBIENTE – CEPRAM  
 
Data: 

 
03/06/2020 

Hora: 9h às 12h 
Local: SEMA – Forma Virtual 

 
 

PAUTA DA   1ª  REUNIÃO EXTRAORDINÁRIA CEPRAM  
 
 

 
1. Aprovação da ata da 403ª Reunião Ordinária,  realizada dia 29 de novembro de 2019. 
 
2.  Apresentação dos Processos 

 
2.1 Processos Apreciados na 36ª reunião da CT Recursal do dia 18/10/2019: 
 
 

 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

2.1.1 DESCRITORES HISTÓRICO 

Processo: 2011-008028/TEC/AIAD-0082 18.10.2019 

Int.:SAAE – SIST. AUT. DE AGUA E ESGOTO DE SANTA MARIA DA VITORIA 1º adiamento  
 
22.11.2019 
2º adiamento 
 
Voto da relatora: 
Manutenção da penalidade 
de advertência  
 
Demais membros:  
acompanharam a relatora – 
manutenção da penalidade 
de advertência 
 

Tipo: Auto de Infração de Advertência 

Valor:  

Município: Santa Maria da Vitória - BA 

Fato Gerador:   Realizar a captação, tratamento e distribuição de água no município de 
Santa Maria da Vitória e distritos sem as devidas anuências do órgão ambiental 
competente. 

Do pedido:  Requer a nulidade do auto de infração. 

Conselheiro relator:  Fernanda Bulhões - SINDICOM - BA 

2.1.2 DESCRITORES HISTÓRICO 

Processo: 2011-016015/TEC/AIAD-0235 18.10.2019 

Int.:EMBASA - EMPRESA BAIANA DE AGUAS E SANEAMENTO S/A 1º adiamento 
 
22.11.2019 
2º adiamento 
Voto da relatora: 
Manutenção da penalidade 
de advertência  
 
Demais membros:  
acompanharam a relatora – 
manutenção da penalidade 
de advertência 
 

Tipo: Auto de Infração de Advertência 

Valor:  

Município: Guanambi - BA 

Fato Gerador:   disposição inadequada de resíduos sólidos (lodo) proveniente das 
estruturas da Estação de Tratamento de Água (ETA) do município de Guanambi, sendo 
disposto diretamente no solo nas proximidades da Barragem de Ceraíma, causando 
efetiva degradação ambiental.  

Do pedido:  Requer a nulidade do auto de infração  

Conselheiro relator:  Fernanda Bulhões - SINDICOM - BA 
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2.2 Processos Apreciados na 37ª Reunião da CT Recursal do dia 22/11/2019: 
 
 
 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 
 

2.2.1 DESCRITORES HISTÓRICO 

Processo: 2010-013936/TEC/AIMU-0534 06.09.2019 

Int.: JR TRANSPORTES LTDA 1º adiamento 
 

26.09.2019 
2º Adiamento 

 
18.10.2019 
Redistribuir 

 
22.11.2019 
Voto da relatora: 
Manutenção da 
penalidade de multa 
 
Demais membros: 
acompanharam a 
relatora – manutenção 
da penalidade de multa 

Tipo: Auto de Infração de Multa 

Valor: R$  2.000,00 (dois mil reais) 

Município: Feira de Santana  

Fato Gerador:  Exercer atividade de transporte de produto químico sem licença 
ambiental. A infração foi constatada na Rodovia BR-116 Sul, no município de 
Feira de Santana. 

Do pedido:   Requer nulidade do Auto de Infração 

 

Conselheiro relator:     Lucidalva Rodrigues - PRISMA 

2.2.2 DESCRITORES HISTÓRICO 

Processo: 2010-002496/TEC/AIAP-0031 26.09.2019 

Int.: THALISSON AUGUSTO DE JESUS SANTOS 1º adiamento 
 

18.10.2019 
2º adiamento 
 
 
22.11.2019 
Voto da relatora: 
Manutenção da penalidade 
de Apreensão 
 
Demais membros: 
acompanharam a relatora – 
manutenção da penalidade 
de Apreensão 
 
 

Tipo: Auto de Infração de Apreensão 

Valor:  

Município: Itagi - BA 

Fato Gerador:  Transporte de madeira nativa sem autorização dos órgãos competentes.  

Do pedido: requerer a nulidade do processo administrativo mencionado bem como da 
autuação que deu origem a toda contenda, por ser ato da mais pura e lídima Justiça, não 
se imputando ao ora recorrente qualquer obrigação de pagamento de multa ou pena 
acessória.  

 

Conselheiro relator: Fernanda Bulhões - SINDICOM - BA 
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2.2.3 DESCRITORES HISTÓRICO 

Processo: 2010-010179/TEC-AIAD-0117 26.09.2019 

Int.: PIRELLI PNEUS S.A 1º adiamento 
 

18.10.2019 
2º adiamento 
 
22.11.2019 
Voto da relatora: 
Anulação da penalidade de 
advertência 
Destaque: Conselheiro Luiz 
Vitor 
Demais membros: 
 05 votos - acompanharam 
os argumentos 
apresentados no destaque -  
manutenção da penalidade 
de advertência e 01 voto 
pela anulação. 
 
Decisão: Pela manutenção 
da penalidade de 
advertência 
 

 

Tipo: Auto de Infração de Advertência 

Valor:  

Município: Feira de Santana - BA 

Fato Gerador:  Não cumprimento do condicionante IX da Portaria CRA N 8039 de 
28/03/2007. A infração foi constatada na Rodovia BR-324, Km 105, Centro Industrial 
Subaé, no município de Feira de Santana. 

Do pedido:  Requer a nulidade do auto de infração e conseqüente arquivamento do 
presente processo administrativo. 

Conselheiro relator:  Fernanda Bulhões - SINDICOM - BA 

2.2.4 DESCRITORES HISTÓRICO 

Processo: 2010-018075/TEC/AIAD-0237 26.09.2019 

Int.: BRESPEL COMPANHIA INDUSTRIAL BRASIL ESPANHA 1º adiamento 
 

18.10.2019 
2º adiamento 
 
22.11.2019 
Voto da relatora: 
Manutenção da penalidade 
de Advertência 
 
Demais membros: 
acompanharam a relatora – 
manutenção da penalidade 
de Advertência 

Tipo: Auto de Infração de Advertência 

Valor:  

Município: Alagoinhas - BA 

Fato Gerador:  Lançamento de efluente líquido fora dos padrões com potencial risco de 
poluição ambiental e descarte de resíduo sólido da descarnação do boi de forma 
irregular inobservando a legislação estadual de controle ambiental. A infração foi 
constatada durante inspeção técnica realizada no dia 18 de dezembro de 2008, às 
09:30h, na Rodovia BR 101, Distrito Industrial de Sauípe km 99, município de 
Alagoinhas  

Do pedido:  Requer a nulidade do auto de infração e conseqüente arquivamento do 
presente processo administrativo. 

Conselheiro relator: Fernanda Bulhões - SINDICOM - BA 

2.2.5 DESCRITORES HISTÓRICO 

Processo: 2010-019709/TEC/AIAD-0265 26.09.2019 
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Int.: FOFEX INDUSTRIA DE PAPEIS LTDA 1º adiamento 
 

18.10.2019 
2º adiamento 
 
22.11.2019 
Voto da relatora: 
Manutenção da penalidade 
de Advertência 
 
Demais membros: 
acompanharam a relatora – 
manutenção da penalidade 
de Advertência 

Tipo: Auto de Infração de Advertência 

Valor:  

Município: Santo Amaro da Purificação - BA 

Fato Gerador: utilizar madeira nativa sem a devida autorização: Documento de Origem 
Florestal - DOF.  

Do pedido: Requer a nulidade do auto de infração e conseqüente arquivamento do 
presente processo administrativo. 

Conselheiro relator: Ana Lívia Cunha Guimarães - SEDUR 

2.2.6 DESCRITORES HISTÓRICO 

Processo: 2010-008500/TEC/AIAD-0086 26.09.2019 

Int.: EMBASA - EMPRESA BAIANA DE ÁGUAS E SANEAMENTO S/A 1º adiamento 
 

18.10.2019 
2º adiamento 
 
22.11.2019 
Voto do relator: 
Manutenção da penalidade 
de Advertência 
 
Demais membros: 
acompanharam o relator – 
manutenção da penalidade 
de Advertência 
 

Tipo: Auto de Infração de Advertência 

Valor:  

Município: Rio de Contas - BA 

Fato Gerador: Operar Estação de Tratamento de Esgoto - ETE sem a devida Licença 
Ambiental do órgão competente. 

Do pedido:  Requer a nulidade do auto de infração. 

Conselheiro relator:  Sergio Bastos - Sinpeq 

2.2.7 DESCRITORES HISTÓRICO 

Processo: 2011-007711/TEC/AIMU-0162 18.10.2019 

Int.: FAZENDA NOVA DELHI GENETICA LTDA 1º adiamento 
 
22.11.2019 
Voto da relatora: 
Manutenção da penalidade 
de Multa 
 
Demais membros: 
acompanharam a relatora – 
manutenção da penalidade 
de Multa 
 
 
 
 

Tipo: Auto de Infração de Multa 

Valor: R$ 2.000,00 (dois mil reais) 

Município: Bom Jesus da Lapa - BA 

Fato Gerador:   Realizar corte seletivo de árvores em toda extensão da fazenda 
bonança, sendo de espécies: Pau-d’arco, aroeira, peroba dentre outras das espécies 
nativas da região com o uso de moto-serra sem a devida permissão ou licença de um 
órgão ambiental competente, sendo constatada no município de Bom Jesus da Lapa - 
BA 

Do pedido:  Requer a nulidade do auto de infração. 

Conselheiro relator:  Ana Lívia Cunha Guimarães - SEDUR 

2.2.8 DESCRITORES HISTÓRICO 

Processo: 2011-014675/TEC/AIAD-0193 18.10.2019 

Int.:INB – IND. NUCLEARES DO BRASIL S.A.- COMP. IND. DE CAETITÉ 1º adiamento 
 
22.11.2019 

Tipo: Auto de Infração de Advertência 

Valor:  
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Município: Caetité - BA Voto do relator: 
Manutenção da penalidade 
de Advertência 
 
Demais membros: 
acompanharam o relator – 
manutenção da penalidade 
de Advertência 
 

Fato Gerador:   fazer funcionar as atividades de captação e uso de água direcionadas 
para o seu sistema de produção, com as outorgas do órgão competente fora do prazo de 
validade. 

Do pedido:  Requer a nulidade do auto de infração. 

Conselheiro relator:    Sergio Bastos - Sinpeq 

2.2.9 DESCRITORES HISTÓRICO 

Processo: 2011-024834/TEC/AIAD-0380 18.10.2019 

Int.:ED DERIVADOS DE PETROLEO LTDA 1º adiamento 
22.11.2019 
Voto do relator: 
Manutenção da penalidade 
de Advertência 
Demais membros: 
acompanharam o relator – 
manutenção da penalidade 
de Advertência 
 
 

Tipo: Auto de Infração de Advertência 

Valor:   

Município: Conceição do Jacuípe - BA 

Fato Gerador: exercer atividade (Posto de Combustível) passível de licenciamento 
ambiental sem a necessária licença e pela captação de água subterrânea sem a devida 
outorga. 

Do pedido: Requer a nulidade do auto de infração 

Conselheiro relator: Sergio Bastos - Sinpeq 

2.2.10 DESCRITORES HISTÓRICO 

Processo: 2011-024862/TEC/AIAD-0381 18.10.2019 

Int.:LUIZ CARLOS BRAGA DE MIRANDA 1º adiamento 
 
22.11.2019 
Voto do relator 
apresentado pela 
Suplente: 
Manutenção da penalidade 
de Advertência 
 
Demais membros: 
acompanharam o relator – 
manutenção da penalidade 
de Advertência 
 

Tipo: Auto de Infração de Advertência 

Valor:   

Município: Senhor do Bonfim - BA 

Fato Gerador: intervenção em Área de Preservação Permanente-APP do curso d`água 
conhecido como Riacho do Alambique, através da disposição inadequada de resíduos 
sólidos provenientes da construção civil, sem autorização legal. Devendo o mesmo 
promover a recuperação e revegetação da área afetada. 

Do pedido:  Requer a nulidade do auto de infração 

Conselheiro relator: Carlos Romero – Gambá 
 

2.2.11 DESCRITORES HISTÓRICO 

Processo: 2011-027644/TEC/AIAD-0420 18.10.2019 

Int.:CARLSON MENEZES RIBEIRO 1º adiamento 
 
22.11.2019 
Voto da relatora: 
Manutenção da penalidade 
de Advertência 
 
Demais membros: 

Tipo: Auto de Infração de Advertência 

Valor:    

Município: Iraquara - BA 

Fato Gerador: perfuração de 04 poços artesianos sem as devidas autorizações de 
perfuração e a ausência de outorga de direito de uso da água para sua devida utilização. 
A infração foi verificada no dia 01/09/2011 às 16h 05min, na Fazenda Dois Irmãos no 
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2.3 Processos Apreciados na 38ª Reunião CT Recursal do dia 07/02/2020: 
 
 

 
 
 

 
 
 

povoado As Lagoas no município de Iraquara acompanharam a relatora – 
manutenção da penalidade 
de Advertência 
 
 

Do pedido: Requer a nulidade do auto de infração 

Conselheiro relator:Ana Lívia Cunha Guimarães - SEDUR 

2.3.1 DESCRITORES HISTÓRICO 

Processo: 2009-030287/TEC/AIAD-0291 07.02.2020 

Int.:MARCELO CAETANO GUIMARAES REIS  Voto da relatora: 
Manutenção da penalidade 
de advertência  
 
Demais membros:  
acompanharam a relatora – 
manutenção da penalidade 
de advertência 
 

Tipo: Auto de Infração de Advertência 

Valor:    

Município: Rio de Contas - BA 

Fato Gerador: Prática de queimada da vegetação nativa do Cerrado, em área de 
aproximadamente 90Ha à margem direita do Riacho Roda D’Água, bem como nascentes 
nos arredores, com efetivo impacto ao meio ambiente local, sem a devida Autorização ou 
Licença Ambiental de órgão ambiental competente, em desacordo a Legislação em 
vigor. A infração grave de natureza formal e material foi constatada no dia 22.08.2009 às 
09:40h na Fazenda Concórdia, localizada no Povoado de Jiló, Distrito-Sede, no 
município de Rio de Contas - BA, nas coordenadas geográficas: S 13,47051º e W 
041,91769º. 

Do pedido: Requer a nulidade do auto de Advertência 

Conselheiro relator:  Ana Lívia - SEDUR 

2.3.2 DESCRITORES HISTÓRICO 

Processo: 2007-008644/TEC/AIMU-0474 07.02.2020 

Int.:CHUI ENGENHARIA LTDA Voto do relator: 
Manutenção da penalidade 
de multa  
 
Demais membros:  
acompanharam a relatora – 
manutenção da penalidade 
de multa 

 

Tipo: Auto de Infração de Multa 

Valor:   8.000,00 (oito mil reais)   

Município: Salvador - BA 

Fato Gerador:  Ser co-responsável pelo aterro de APP, assoreamento de córrego 
afluente do rio Ipitanga e de área úmida que contorna o setor norte do empreendimento 
Ecoespaço Empresa Limpa, provocado pela movimentação de terra realizada para 
implantação do mesmo, conforme constatado em inspeção técnica realizada em 
11/04/2007 as 10h30 na Rua da Matriz, n 41, Valéria, Salvador 

Do pedido: Requer a nulidade do auto de Multa, ou A Redução do Valor da Multa, ou a 
Conversão em Serviços Ambientais 

Conselheiro relator: Luiz Vitor - IDEIA 
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2.3.3 DESCRITORES HISTÓRICO 

Processo: 2009-025040/TEC/AIIN-0134 07.02.2020 

Int.:JOAQUIM ALVES PEREIRA Voto da relatora: 
Manutenção da penalidade 
de interdição 
 
Demais membros:  
acompanharam a relatora – 
manutenção da penalidade 
de interdição 

 

Tipo: Auto de Infração de Interdição 

Valor:   

Município: Guanambi - BA 

Fato Gerador:  extração de madeira, na propriedade denominada Fazenda Morro da 
Inácia II, tendo como responsável pelo desmatamento o Sr. Joaquim Alves Pereira. A 
infração foi constatada as 10 :00 hs no município de Guanambi- Ba (coordenadas. S- 
14.06042° e W- 42.82922° ) 

Do pedido: Requer a nulidade do auto de Infração 

Conselheiro relator:  Lucidalva Rodrigues - PRISMA 

2.3.4 DESCRITORES HISTÓRICO 

Processo: 2012-001185/TEC/AIMU-0011 07.02.2020 

Int.: DEPARTAMENTO NACIONAL DE OBRAS CONTRA A SECA - DNOCS Voto da relatora: 
Manutenção da penalidade 
de multa 
 
Demais membros:  
acompanharam a relatora – 
manutenção da penalidade 
de multa 

 

Tipo: Auto de Infração de Multa 

Valor:   R$ 25.000,00 (vinte e cinco mil reais) 

Município: Ipirá - BA 

Fato Gerador:   O empreendimento em questão inicializou as obras de implantação 
antes de obter o devido licenciamento ambiental, o que de acordo com o Decreto 
Estadual n° 11.235/2008, incorre em infração formal (Art. 366, §único, I; Art. 367, I, a), 
classificada como grave (Anexo VI). 

Do pedido: Requer a nulidade do auto de Infração de Multa ou Conversão em 
Advertência 

Conselheiro relator:  Ariene Couto - SEAGRI 

2.3.5 DESCRITORES HISTÓRICO 

Processo: 2009-016497/TEC/AIIN-0083 07.02.2020 

Int.: WANDERLEY OSORIO SEIXAS DOURADO Voto da relatora: 
Manutenção da penalidade 
de interdição 
 
Demais membros:  
acompanharam a relatora – 
manutenção da penalidade 
de interdição 

 

Tipo: Auto de Infração de Interdição 

Valor:    

Município: Barro Alto - BA 

Fato Gerador:   realizar atividade de supressão de vegetação nativa do Bioma Caatinga, 
armazenados sem o documento de origem florestal - DOF e por não possuir autorização 
de supressão de vegetação - ASV do órgão competente. Além disso, a propriedade não 
possui reserva legal aprovada e averbada. A infração foi constatada aos 18/05/2009 às 
16h50min na fazenda Sumidor e Serra Verde - povoado de Sumidor, municipio de Barro 
Alto. 

Do pedido: Requer a nulidade do auto de Infração  

Conselheiro relator: Ana Lívia - SEDUR 

2.3.6 DESCRITORES HISTÓRICO 

Processo: 2012-008666/TEC/AIMU-0122 07.02.2020 

Int.:  IDALINO PEREIRA SOBRINHO Voto da relatora: 
Manutenção da penalidade 
de multa com possibilidade 

Tipo: Auto de Infração de Multa 

Valor:   R$ 3.600,00 (três mil e seiscentos reais) 
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Município:  Palmas de Monte Alto - BA de termo de Compromisso 
 
Demais membros:  
acompanharam a relatora – 
manutenção da penalidade 
de multa 

 

Fato Gerador:     efetuar supressão de vegetação nativa do bioma caatinga de porte 
arbóreo, em uma área de 11,45 (onze vírgula quarenta e cinco) hectares, sem a 
necessária autorização do órgão ambiental competente. A infração foi constatada na 
Fazenda Vila Bela, na Zona Rural do município de Palmas de Monte Alto - BA, em 
21/05/2012, às 16h50min. Coordenadas UTM da poligonal da área desmatada: X: 
679735,47; Y: 8428696,26; X: 679579,84; Y: 8428561,16; X: 679955,64; Y: 8428195,40; 
X: 680171,46; Y: 8428256,25. 

Do pedido:  Requer a nulidade do auto de Multa, ou A Redução do Valor da Multa, ou a 
Conversão em Serviços Ambientais 

Conselheiro relator: Lucidalva Rodrigues - PRISMA 

2.3.7 DESCRITORES HISTÓRICO 

Processo: 2009-018875/TEC/AIIN-0118 07.02.2020 

Int.:  LUIZ CARLOS BRAGA DE MIRANDA Voto do relator: 
Manutenção da penalidade 
de interdição 
 
Demais membros:  
acompanharam a relatora – 
manutenção da penalidade 
de interdição 

 

Tipo: Auto de Infração de Interdição 

Valor:    

Município:  Senhor do Bonfim - BA 

Fato Gerador:      supressão de vegetação nativa com fins de implantação de atividade 
agropastoril, sem autorização legal. Devendo parar a atividade imediatamente. Área 
danificada 2 ha (dois hectares). A infração foi constatada aos doze dias do mês de 
março de 2009, às 11:00h na propriedade rural denominada Fazanda Alto Alegre, zona 
rural de Senhor do Bonfim/BA, tendo as seguintes coordenandas de referência -
10,45938 e -40,21796. . 

Do pedido:  Requer a nulidade do auto de Infração 

Conselheiro relator:  Luiz Vitor - IDEIA 

2.3.8 DESCRITORES HISTÓRICO 

Processo: 2011-017986/TEC/AIMU-0441 07.02.2020 

Int.:  PAULO CEZAR DOS SANTOS DE BONFIM - RCE VIDROS MARMORES E 
GRANITOS 

Voto da relatora: 
Manutenção da penalidade 
de multa com possibilidade 
de termo de Compromisso 
 
Demais membros:  
acompanharam a relatora – 
manutenção da penalidade 
de multa 

 

Tipo: Auto de Infração de Multa 

Valor:   R$ 5.000,00 (cinco mil reais) 

Município:   Senhor do Bonfim - BA 

Fato Gerador: estar construindo um imóvel em área de preservação permanente do 
Riacho Beco Fino, situada à Rua da Saúde, 17, Bairro Itamaraty, Senhor do Bonfim, sem 
autorização legal ou seja Intervenção em Área Protegida. A infração foi constatada no 
dia 23 (vinte e três) de agosto de 2011 às 09:30 h no imóvel situado à Rua da Saúde, 17, 
Itamaraty, Senhor do Bonfim coordenadas geográficas -10,45861 -40,18000 SAD69. 

Do pedido:   a)seja julgada improcedente a lavratura do Auto de Infração n.2011-
017986/TEC/AIMU-0441, a fim de excluir a imposição da multa de R$5.000,00 (Cinco mil 
reais) ao autuado; b)em caráter sucessivo ao pedido acima, a conversão da multa em 
advertência; c) ainda em caráter sucessivo ao pedido acima, substituição da sanção de 
multa por prestação de serviços de preservação, melhoria e recuperação da qualidade 
do meio ambiente,sendo que o autuado comprometesse a tentar promover melhorias 
para não prejudicar o meio ambiente d)caso não atendidos os pedidos acima, o que não 
se espera, a redução da multa constante do auto de infração ao patamar de 10% (dez 
por cento); e)em qualquer dos casos,seja liberada a área objeto do embargo (Termo 
n.09) para fins de moradia; 

Conselheiro relator:  Ariene Couto - SEAGRI 
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2.3.9 DESCRITORES HISTÓRICO 

Processo: 2009-033305/TEC/AIAD-0342 07.02.2020 

Int.:  TAPUYA INDUSTRIA E COMERCIO LTDA Voto do relator: 
Manutenção da penalidade 
de advertência 
 
Demais membros:  
acompanharam a relatora – 
manutenção da penalidade 
de advertência 

 

Tipo: Auto de Infração de Advertência 

Valor:    

Município:   Itanhem  - BA 

Fato Gerador: ter sido constatado mediante inspeção na área do empreendimento, que 
a mesma está operando sem a devida Licença Ambiental. A infração foi constatada no 
dia 01 de Setembro de 2009, às 10:00h, distrito de batinga, município de Itanhém. 
Coordenadas: S 16.93658º / W 40.49784º. 

Do pedido:   Requer a nulidade do auto de Infração 

Conselheiro relator:Luiz Vitor - IDEIA 

2.3.10 DESCRITORES HISTÓRICO 

Processo: 2008-019444/TEC/AIAD-0932 07.02.2020 

Int.:  HARUO MATSUMOTO Voto da relatora: 
Manutenção da penalidade 
de advertência 
 
Demais membros:  
acompanharam a relatora – 
manutenção da penalidade 
de advertência 

 

Tipo: Auto de Infração de Advertência 

Valor:    

Município:   Morro do Chapéu  - BA 

Fato Gerador:   realizar limpeza de área para implantação de projeto de hortaliças com 
o uso de fogo em área de um vírgula quatro hectares, sem autorização do órgão 
competente; devendo suspender o uso do fogo imediatamente. A infração foi constatada 
às 15h20min do dia 24/11/2008 na fazenda Capão do Rozílio - Morro do Chapéu. 

Do pedido:    Requer a nulidade do auto de Infração 

Conselheiro relator: Lucidalva Rodrigues - PRISMA 

2.3.11 DESCRITORES HISTÓRICO 

Processo: 2012-016700/TEC/AIAD-0227 07.02.2020 

Int.:  DATA TRAFIC S/A Voto da relatora: 
Manutenção da penalidade 
de advertência 
 
Demais membros:  
acompanharam a relatora – 
manutenção da penalidade 
de advertência 

 

Tipo: Auto de Infração de Advertência 

Valor:    

Município:   Jaborandi  - BA 

Fato Gerador:   desmatar, a corte raso, florestas ou demais formações nativas, fora da 
reserva legal, sem autorização da autoridade competente. A infração grave, de natureza 
formal e material, foi constatada às 10h48min no dia 14 de setembro de 2012, no 
município de Jaborandi – Ba, no entorno do ponto de coordenadas geográficas de 
Latitude 13° 40` 41,76`` S e Longitude 44° 35` 45,01``W. 

Do pedido:    Requer a nulidade do auto de Infração 

Conselheiro relator:  Ariene Couto - SEAGRI 

2.3.12 DESCRITORES HISTÓRICO 

Processo: 2010-014943/TEC/AIAD-0195 07.02.2020 

Int.:  JORGE BRITO DE SOUZA Voto da relatora: 
Manutenção da penalidade 
de advertência 

Tipo: Auto de Infração de Advertência 

Valor:    
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2.4 Processos Apreciados na CTBIO do dia 13/02/2020: 
 

 
 
3. Indicação da Representação do CEPRAM para atuar no Fórum Baiano de Mudanças Climáticas e de 
Biodiversidade; 
 
4. Análise e aprovação da Resolução CEPRAM que trata sobre reunião do Conselho de forma virtual; 
 
5. Recondução do Mandato dos Conselheiros; 
 
6. Definição da data da 404ª Reunião Ordinária do CEPRAM;  
 
7. Informes 
 
8.  O que ocorrer. 
 

 
 
 

JOÃO CARLOS DE OLIVEIRA SILVA 
Presidente 

Município:   Valença  - BA  
Demais membros:  
acompanharam a relatora – 
manutenção da penalidade 
de advertência 

 

Fato Gerador:    contribuir com a extração de madeiras de especies nativas e também 
por exercer atividade de confecção de barco sem as devidas autorizações. A infração foi 
constatada no dia 23 de julho de 2010, às 11hs 34mim no Estaleiro São Jorge, 
localizado na Rua São Paulo, Bairro da Graça municipio de Valença - BA. 

Do pedido:    Requer a nulidade do auto de Infração 

Conselheiro relator:   Ariene Couto - SEAGRI 

2.4.1 DESCRITORES HISTÓRICO 

Processo: 2020-000587/TEC/SINF-0002 13/02/2020 

Int.: Patrimonial Moitinho Ltda - ME Aprovado por unanimidade o 
voto da relatora de atendimento 
parcial do pleito de acordo com 
a nota técnica 83/2019. Que 
propõe a configuração espacial 
de ZEE a ZONA DE 
OCUPAÇÃO CONTROLADA V 
(ZOC V), área de 1,3683 
hectares ou 69, 81% da área de 
interesse enquanto que a ZONA 
DE PROTEÇÃO RIGOROSA 
(ZPR) será de 0,5917hectares, 
equivale á 30,19%. 
 

Tipo: AZUC – Alteração de Zoneamento de Unidade de Conservação 

Valor:  

Município: Salvador 

Fato Gerador:  Solicitação de revisão do zoneamento da APA Joanes Ipitanga, em 
particular no trecho que entrecorta o terreno localizado na Via Coletora B - 
Cajazeiras, Bairro de Boca da Mata, Salvador – BA, com 19.600,33 m. 

Do pedido: Solicita a conversão da Zona de Proteção Rigorosa – ZPR em Zona de 
Proteção Controlada - ZOC V na parte da área referente ao pleito, para utilização da 
área em projetos futuros, aumentando o percentual de aproveitamento do terreno de 
17% para 77%. 

Conselheiro relator: Lucidalva Rodrigues - PRISMA 
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